Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1231/94

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado, a firmar convênio com a Prefeitura do Município de Lages, objetivando o uso da usina pré-misturado a frio de prioridade da mesma, que prepara asfalto a frio.

Art. 2º - A assinatura do presente convênio, visa a implantação em ruas e praças da cidade de pavimentação de asfalto frio.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

